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Projeto de Decreto Legislativo
 
Manifesta concordância com a implementação do

Convênio ICMS 37/25, ratificado pelo Decreto nº

69.528, de 8 de maio de 2025.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 
 

Manifesta concordância com a 
implementação do Convênio ICMS 37/25, 
ratificado pelo Decreto nº 69.528, de 8 de 
maio de 2025. 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:  
 
 
Artigo 1º – Fica autorizada, nos termos do artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de 

outubro de 2020, a implementação do Convênio ICMS 37/25, que altera o Convênio ICMS nº 

162, de 7 de dezembro de 1994, que autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder 

isenção do ICMS nas operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer, 

ratificado pelo Decreto nº 69.528, de 8 de maio de 2025. 

 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Visa o presente projeto consubstanciar, a teor do disposto no artigo 23 da Lei nº 

17.293, de 15 de outubro de 2020, a manifestação do Poder Legislativo sobre os convênios 

celebrados nos termos da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975. 

Oferecemos a presente propositura, assim, à consideração dos nobres parlamentares. 

 
 

Assembleia Legislativa, em     
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CONVÊNIO ICMS Nº 37, DE 11 DE ABRIL DE 2025

Publicado no DOU de 15.04.2025

Altera o Convênio ICMS nº 162, de 7 de dezembro de 1994, que
autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder isenção do ICMS
nas operações com medicamentos destinados ao tratamento de
câncer.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 196ª Reunião Ordinária, realizada em
Palmas, TO, no dia 11 de abril de 2025, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O item 84 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 162, de 7 de dezembro de 1994,
publicado no Diário Oficial da União em 14 de dezembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“

ITEM MEDICAMENTO

84 Maleato de acalabrutinibe monoidratado

”.

 

Cláusula segunda O item 173 fica acrescido ao Anexo Único do Convênio ICMS nº 162/94 com a seguinte
redação:

“

ITEM MEDICAMENTO

173 Betadinutuximabe

”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos:

I – a partir da publicação em relação à cláusula primeira;

II – a partir de 1º de janeiro de 2026, em relação à cláusula segunda.

Presidente do CONFAZ, em exercício – Robinson Sakiyama Barreirinhas, Acre – José Amarísio Freitas de
Souza, Alagoas – Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas – Dario José
Braga Paim, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal –
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo – Benicio Suzana Costa, Goiás – Francisco Sérvulo Freire
Nogueira, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso
do Sul – Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais – Osvaldo Lage Scavazza, Pará – Eli SosinhoAutenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 

com o identificador 340030003800380034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Ribeiro, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco – Wilson José
de Paula, Piauí – Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro – Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte
– Jane Carmem Carneiro e Araújo, Rio Grande do Sul – Pricilla Maria Santana, Rondônia – Antônio Carlos
Alencar do Nascimento, Roraima – Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Ramon Santos de Medeiros, São
Paulo – Marcelo Bergamasco, Sergipe – Laercio Marques Afonseca Junior, Tocantins – Donizeth Aparecido
Silva.
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A

Ficha informativa

DECRETO N° 69.528, DE 08 DE MAIO DE 2025

Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de
1975.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Governador do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei Complementar federal n°
24, de 7 de janeiro de 1975, e no artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020,
Decreta:
Artigo 1° - Ficam ratificados os Convênios ICMS 36/25, 37/25, 39/25 e 41/25, celebrados em
Palmas, TO, na 196ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 11 de abril de 2025, e
publicados na página 158, Seção I, da Edição 72 do Diário Oficial da União do dia 15 de abril de
2025.
Parágrafo único - Somente após a manifestação favorável da Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo, expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de
2020, o Poder Executivo poderá implementar, no âmbito do Estado de São Paulo, os Convênios
ICMS 36/25, 37/25 e 41/25.
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Rogerio Campos
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